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tNEXtGtBtLIDADE Ne 1N0001 2/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO93/2023
CONTRATO Ne: 001 52I2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAN/ A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E COATTI NETO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUN/ENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Preíeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasrleiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves. 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF nq 908.521.504-82.
Carteira de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB. doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado COATTI NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA - R BANANEIRAS,361 - MANAIRA - JOAO PESSOA. PB, CNPJ
ne 52.250.24310001 -81 , neste ato representado por Tadeu Coatti Neto,
Brasileiro, Casado, Advogado, residente e domiciliado na Rua Poetisa Violeta
Formiga, 50, Bloco a - Apt 203 - Aeroclube - Joáo Pessoa - PB, CPF na

090.669.484-18, Carteira de ldentidade ne 0A825704 , doravante simplesmente
CONTBATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contralo, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação nq 1N00012/2023.
processada nos termos da Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar nq 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçâo pertinente,
consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas; e, ainda, as
disposições contidas na Lei Federal ne 14.039, de 17 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO TECNICO-
JURÍDICO DO INTERESSE DO À/lUNICÍPIO, CONCENTRANDO SUA
ATUAÇÃO NO ÂMB|TO DA SECRETARTA MUN|C|PAL DE CONTROLE
INTERNO, TRANPARENCIA E OUVIDORIA,

O serviço deverá ser executado rigorosamenle de acordo com as condiçôes
expressas nesle instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação nq 1N00012/2023 e
instruções do Contratante, documenlos esses que Íicam Íazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo.

Ruo Solomôo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI"54
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CAAPORÂ
CY-AUSULA.TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do pÍeço proposto, é de R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
Representado por:2 x R$ 6.000.00.

cóDrco DrscRrMlNAçÃo UNTDADEoUANTTDADE p. uNlrÁRro p. TorAL
1 ASSESSORIA E MESES 2 3.OOO,OO 6.000,00

CONSULTORIA TECNICAS
DE PLANOS. ROTINAS,
METODOS E
PROCEDIMENTOS
PADRONIZADOS
INTERLIGADOS
INTERNAMENTE NA
GESTÃO MUNICIPAL.

2 ASSESSORIA E MESES 2 3.OOO,OO 6.000,00
CONSULTORIA NO
ACOMPANHAMENTO DE
FtscAlrzAÇÃo E GESTÃO
DE CONTRATOS PELA
UNIDADE CENTRAL DE
CONTROLE INTERNO.

Tota!: 12.000,00

CLÁUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão soÍrer Íêajustê após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato. exclusivamente para as
obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
conlado a partir dos eÍeitos f inanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Conlratante
pagará ao Contratâdo a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tâo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para rea.iuslamento do preço do valor remanescenle, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA OUINTA - DA DOTAÇAO:
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Ruo Sqlomõo Velo6o, 30 - Cêntro
CNPJ: 08-8á5,644lOOOI-54
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Ruo Sslomôo Vêlo6c,30 - Centro
cNPJ; o&8ó5.644lOOO]-54

SETOR DE tI

Pásino

As iJdspãsas borreráo por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento
vigente:
02.OOOO_ EXECUTIVO
02.030- SECRETARTA DE ADTUtNTSTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017- ÍMANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E
3.3.90.35.00.00.500- sERVrcos DE coNSULTORTA
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÓES pOOenÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N' 738/201 8 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo IVunicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTlM4. DoS PRAZos E DA VIGÊNC|A:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, êstão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 2 (dois) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2023, considerada da data de sua assinaluÍa; podendo ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e
observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art.
57. incisos ll e lV, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES OO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamênto relativo a execuçáo do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respêctivas cláusulas do presenle contrato;
b - Proporctonar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que
náo exime o Contratado de suas responsabilidades contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste conlrato,
nos termos da norma vigente. especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execuçáo, Íespectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçôes pertinentes a essas atribuições.
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Ruo Solomôo Vê,oso,30 - Contro
CNPJ: 08-865.ó44lOOOl.54

CAAPORÁ
cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presenle contrato, dentro dos melhores parâmelros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto conlratual. com observância aos
prazos estipulados:
b - Responsabilizarse por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
Íiscal, civil. tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razào da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato. que o represente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a Iiscalizaçáo do Contratante devendo pÍestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conlratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte. o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato. em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicaçáo
exigidas no respectivo processo dê contratação direta, apresêntando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉqMA - DA ALTERAÇÃo s RescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais. os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
Íixado no AÍt. 65, § 1e da Lei 8.666i93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelêcido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:
A recusa rn.lusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5'L (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executado o presenle contralo e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.
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LL9CAAFORÁ
em:ltéitação eimpedimento de conlratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que se.ja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida náo lor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Conlratado. será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. ou, quando Íor o caso, cobrado
judicralmente.

cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DA COMPENSAÇAO FINANCErHA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento. e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o alraso.
será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prêvista paÍa o pagamento
e a do eÍetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta.
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes desle contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.
E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 20 de Outubro de 2023.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA IVONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82 t
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-rtl1íÚ' COATTI NETO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
TADEU COATTI NETO
090.669.484-18

RUE Solomõo Vêloso, 30 . CeÍrtro
CNP J: O&8ó5.ó/r4lOOOI-54
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Código para verificação: 8875-45F0-0570-BAF8

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXx.X)«-82) em 20l10t2O23 13:16:12 (GlvlT-03:00)
Papel: Assinanle

Emitido por: Sub-Auloridade CertiÍcadora lDoc (Assinalura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação poÍ meio do link

https:l/caapora. 1 doc.com.br/veriÍicacao/8875-45F0-0570-BAFB


